
·~ 
*~~ 
~ui 

~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.464/91 

, - , 
Concede Titulo de Cidadao Honorario ao 

Sr. ROBERTO GUEDES DE T:IA.G.A.LHÃES .. 

A Câmara l\lunicipal de Santa Luzia, Estado de Jiiinas Gerais, 

apro•.ta e eu sanciono a segi..1inte I,ei: 

Art. lQ - Fica concedido o TÍ~ulo de Cidadão Honorário do 

Iíiu..11icÍpio de Sa11ta T:11zia ao Sr. ROBERTO GTJE:DES DE IVL.tl.GALIIÃE3, Capitão da 

Polícia Militar de Santa Luzia. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public~ 

- , 
çao, revogadas as dispoeiçoes em contrario. 

Frefeitui"a 1VIunicipal de Santa Luzia, em 08 de liovemlJro de 
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CHEFE DE GABINETE. 


